CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 04/2025 – ART. 74, III, ALÍNEA “c”, DA LEI Nº 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025

CONTRATANTE:
Município de Sagrada Família/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 099, neste ato representado por Vilmar Antonio de Quadros, Secretário Municipal da Administração e Fazenda, doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA:
LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATURIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.934.959/0001-60 com sede na Rua Doutor Barcelos, nº 1135, Bairro Centro de Canoas/RS, representada neste ato por seu representante legal, Sr. Guilherme Thadeu Lorenzi Walter, CPF nº 013.410.910-40, doravante denominada CONTRATADA.

As partes têm justo e contratado, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos especializados de natureza atuarial para elaboração de estudos relacionados à Reforma da Previdência no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Sagrada Família/RS, compreendendo:
[bookmark: _GoBack]I – Elaboração de estudo sobre a Reforma da Previdência, em conformidade com a EC nº 103/2019 e a Portaria MTP nº 1.467/2022;
II – Elaboração de parecer de impacto atuarial considerando três (03) cenários distintos, a serem encaminhados ao Poder Legislativo;
III – Revisão do Relatório de Avaliação Atuarial do RPPS, com inclusão do cenário aprovado em lei, definição do novo plano de custeio e análise dos impactos;
IV – Disponibilização de suporte técnico contínuo por 12 (doze) meses, via e-mail, telefone ou videoconferência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA
O presente contrato decorre de contratação direta por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a notória especialização da CONTRATADA e a natureza singular dos serviços técnicos atuariais a serem prestados, indispensáveis ao adequado cumprimento da EC nº 103/2019 e da Portaria MTP nº 1.467/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por razões de interesse público e conforme permissivo legal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Parágrafo único. O pagamento será realizado em parcela única, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além do estrito cumprimento do objeto, são obrigações da CONTRATADA:
I – Executar os serviços com diligência, zelo e qualidade técnica;
II – Entregar os produtos finais (relatórios, pareceres e estudos) nos prazos acordados;
III – Disponibilizar suporte técnico durante a vigência;
IV – Manter atualizada a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
V – Responder integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por danos decorrentes de culpa ou dolo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Compete ao CONTRATANTE:
I – Fornecer as informações e documentos necessários para execução do objeto;
II – Fiscalizar a execução contratual;
III – Proceder ao pagamento conforme estipulado;
IV – Atestar os serviços realizados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor ou equipe designada por ato específico do Secretário Municipal da Administração e Fazenda, observado o Decreto Municipal que disciplina as funções do agente de contratação, da equipe de apoio, da fiscalização, da assessoria jurídica e do controle interno, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
I – Advertência;
II – Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
III – Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de inexecução total ou parcial;
IV – Impedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 (três) anos;
V – Declaração de inidoneidade, conforme art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
A aplicação das penalidades obedecerá ao contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, por interesse público;
II – Por inexecução total ou parcial, conforme art. 137 da Lei nº 14.133/2021;
III – De comum acordo entre as partes;
IV – Por motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, nas hipóteses previstas no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária, conforme previsto no Termo de Referência:
2009/554
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DECLARAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA declara expressamente:
I – Que inexiste impedimento legal para contratar com a Administração Pública;
II – Que cumpre as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e técnica;
III – Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme art. 7º, XXXIII da CF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INTEGRAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Integram este contrato, independentemente de transcrição:
I – Termo de Referência;
II – Proposta da CONTRATADA;
III – Documentos de habilitação;
IV – Parecer jurídico;
V – Justificativa de inexigibilidade;
VI – Demais documentos constantes do processo administrativo nº 94/2025, Inexigibilidade 04/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.
Sagrada Família/RS, 04 de julho de 2025.


CONTRATANTE: Município de Sagrada Família/RS
Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

CONTRATADA:
Lumens Assessoria e Consultoria Aturial LTDA


